
Aos 06 (Seis) dias do mês de agosto de 2015, as 09:00 horas, na sala da Coniissao do 

Licitaçâo, estando presentes Os intograntes da Comissão de Licitaçao: PRESIDENTE, 

Ailton Alves Dodo e Os MEMBROS: Nelms Maria Bezerra Faca e Jangirglédia do Oliveira, 

o ainda a licitante: 1. G.E.V. CONSTRUcOES LTDA ME, reprosentado par sou socio 

adniinistrador Sr. JOSE ALDIRES DE SOUSA MOREIRA, inscrito no CPF n° 889.489.783-

49, corn observância nas disposiçoos contidas na TOMADA DE PREQO NO 2207.01/2015, 

cujo objeto é a Contrataçao do ompresa pars execuçào das obras e serviços de 

construçâo do uma academia do saUde na localidade de Novo Horizonte no municipio de 

Ocara, conforrne projeto, parts integrante deste processo, no Processo flQ  2007.01/20150 

na Lei iP 8.666193 e suas alteraçOes posteriores, a Presidents da Cornissao de Licitaçâo 

deu iniciO 20 procedirnento IicitatOria na modalidade TOMADA DE PREcO, recebendo Os 

envelopes "DOCUMENTOS" C "PROPOSTAS DE PREçOS", sirnultaneamente, eni ato 

pUblico. Recebidos os envelopes, a Comissão de Licitação tornou imediatarnente as 

medidas necessérias para assegurar a inviolabilidade do envelope propostas, caso näo 

possa na mesma sessão passer da fase de habilitação para a fase do iulgamenta da 

proposta, dovido so prazo recursal provista no art.109, inciso i, alinea "a" da Lei de 

Licitaçoes. Iniciada a fase de habilitaçâo corn a abortura do envelope 'documentas" que fol 

analisado e rubricado pals Comissâo do Licitação e palo reprosentante da licitante 

presento. Analisada toda documentaçào apresentada foi declarad3 &BILITAQA 

do 	

O da 

empresa participants. ApOs a divulgacão do resulta o Pr3j?c% 9giP 
Licitaçao perguntou ao participants do cortame so ida intor recurso sue 

decisao. Estando presente e, tendo desistido expressamentedo direito ao prWpcursaP 
le 

previsto no art. 109 inciso I, almnea 'a', a Comisso de"Licitação consignou 0 ata\ 

desistencia na presento ata a passou para a fase do iulgjnento da proposta. 0 Presidente 

da Comissâo do Licitaçâo procodeu corn a abertur4tdo envelope proposta, quo foi 

3pricado pela Comissào do Licitaçâo e polo representante da licita2t 

prosedt4!(aImonte a Cornissao de Licitaço faz a virificacao  se a proposta 

exigânclas contLdas na refenda Tornada de Preços conforrne reza 0 art 48, incisp 	Lei 

do LicitaçOes Eni relaçâo a esse dispositivo a proponents, etht9lassif 	 oguida o icadP 

Prosidonto co i4ktou que os preços ofortados encontram-)*vSi&o do orçado polo 

Municipioejlarou vendedora do certame a empresa G.E.V. CONSTRUçOES LTDA 

AV.CEL. JOAOaE ,  858 62755-000 (INTRO OCARA CEARA 

rONhp%22.1o34 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 	 a Sebme www.ocara.ce.gov.br  
r. _s_ 



ME, no valor global de R$ 135.167,42 (Cento a Trinta e Cinco Mil Canto e Sessenta e Sets 

Reais e Quarenta e Dois Centavos). A Comissão do Licitação divulgou a resultado do 

julgamento ca proposta e, novamente perguntau se  representante da licitante iria interpor 

recurso contra a decisão tomada, desta vez corn fuicro no art. 109, inciso I, alinea "b'. 

Estando presente a sessão e desistindo do prazo recursal. A desisténcia foi registrada na 

presente Ate, quo após lida e achada confornie, será assinada pela Comissao do Licitaço 

o polo representanto da licitante. Nada mais a ser consignado na presente ate, declare 

encerrada a sessâo. Ocara - CE, 06 do agosto de 2015. 
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